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PROCESSO N.º 70040631400 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARÃO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAGUARÃO

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
RELATOR: DESEMBARGADOR ARNO WERLANG
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Jaguarão. Concessão de serviços públicos. Iniciativa legislativa atribuída à Câmara Municipal. Ofensa ao disposto nos artigos 8º, “caput”, 10, 60, inciso II, letra “d”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual. PARECER PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Senhor Prefeito do Município de Jaguarão, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, de parte do artigo 63, parágrafo 1º, especificamente da expressão concessão de serviços públicos e privilégios, e do artigo 77, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município de Jaguarão, por afronta ao disposto nos artigos 8º, 10, 13, inciso IV, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.
Segundo o proponente, as normas impugnadas afrontam as prerrogativas do Poder Executivo, pois conferem à Câmara iniciativa para legislar sobre matéria administrativa, violando a autonomia do Poder Executivo e o princípio da separação e harmonia entre os poderes. Postulou a concessão de liminar e, a final, a procedência do pedido (fls. 02/15 e documentos de fls. 16/93).

A liminar pleiteada foi deferida (fls. 96/8).

A Câmara Municipal de Vereadores de Jaguarão, notificada, prestou suas informações, aduzindo, prefacialmente, que não estavam presentes os pressupostos para concessão da medida liminar.  No mérito, sustentou que a norma impugnada não fere o princípio da harmonia e separação entre os poderes, gozando ela de presunção de constitucionalidade.  Aduziu que mesmo as matérias cuja iniciativa é privativa do Poder Executivo dependem da aprovação da lei pelo Legislativo, não havendo, nisso, qualquer mácula à autonomia do Poder Executivo. Asseverou que a própria Constituição determina que a lei disporá sobre concessões, tendo o Poder Executivo de Jaguarão submetido à Câmara projeto de lei, de sua iniciativa, para obter autorização legislativa para celebrar convênio com o Governo do Estado, através da CORSAN e AGERGS, para prestação do serviço de água.  Assim, não padece de qualquer vício, já que a iniciativa foi do Prefeito Municipal, não prevalecendo o argumento de que a manutenção dos dispositivos atacados causa embaraços à governabilidade.  Argumentou sobre a importância da fiscalização do Legislativo sobre o Executivo, evitando que grandes concessionárias possam se locupletar em prejuízo dos usuários. Afirmou, por fim, que as normas impugnadas estão no ordenamento municipal desde 1990, sem nunca terem sido atacadas. Postulou a improcedência do pedido (fls. 111/4).

O Senhor Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando por sua manutenção no ordenamento jurídico, face à presunção de constitucionalidade das leis (fl. 117).

É o breve relatório.

2. Os dispositivos da Lei Orgânica do Município de Jaguarão impugnados nesse feito são os a seguir transcritos, constando, em negrito, as máculas de inconstitucionalidade alegadas:
Art. 63 – A Câmara Municipal funciona com a presença, no mínimo, da maioria de seus membros e as deliberações são tomadas por maioria dos votos  dos presentes, salvo os casos previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.

§ 1º - Quando se tratar de votação de leis complementares que versem sobre Código de Obras, Código de Postura, Código Tributário, Plano Diretor, Código de Meio Ambiente, Estatuto do Servidor Público, Concessão de Serviços Públicos e Privilégios, o quorum para a aprovação será de maioria absoluta. 
(...).
Art. 77 – Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito
:

(...);
VII - Votar em duas sessões com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas e na forma do artigo 63, Leis que disponham sobre concessão ou permissão de serviços públicos e privilégios; 
(...);
VII – legislar sobre a concessão ou permissão de serviços públicos do

município;

(...).
3. De plano, observa-se que a Lei Orgânica do Município de Jaguarão, ao conceder, à Câmara Municipal de Vereadores, a iniciativa de leis sobre concessão e permissão de serviços públicos do Município, violou regra de competência estabelecida pela Constituição Estadual, visto que a iniciativa legislativa, nessa matéria, é privativa do Prefeito Municipal.
No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese dos artigos 60, inciso II, alínea “d”, e 82, inciso II e VII, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que disponham sobre a estrutura e atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública, in verbis: 

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...);
II - disponham sobre:

(...);
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

(...).
Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

(...);
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

(...);
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

(...).
Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre esta matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente, o que ocorre, igualmente, em caso de emendas propostas pela Casa Legislativa nessa matéria.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva.  No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto. 
Nessa trilha, igualmente, são os seguintes arestos dessa Corte de Justiça:

ADIN LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INCIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. QUESTÃO QUE VERSA SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 10, 62, INCISO II, ALÍNEA "D", E 82, INCISO VII, COMBINADO COM ARTIGO 8°, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. Padece de inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal que cria o Gabinete de Gestão Integrada Municipal de Segurança Pública com a participação de representantes de órgãos estaduais, como as Polícias Civil e Rodoviária Federal, Brigada Militar, OAB/RS - Subseção de Caçapava do Sul, Poder Judiciário e Ministério Público, por afronta ao art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal e arts. 3°, 8°, 13, caput, 60, inciso I, alínea d, 93, inciso II, 95, inciso V, 99, 108, parágrafo 4°, 109 e 110, todos da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70033110537, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 26/04/2010). (Grifo acrescido).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE SANANDUVA. INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. AUTORIZAÇÃO DADA AO PREFEITO PARA CONCEDER REMISSÃO INTEGRAL EM FAVOR DOS MUTUÁRIOS DE CONTRATOS DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE UNIDADES HABITACIONAIS CONSTRUÍDAS COM RECURSOS DA COHAB OU DO PROGRAMA PRÓ-MORADIA. VÍCIO DE INICIATIVA. ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. Conforme precedentes desta Corte e do STF, a norma emanada pelo Poder Legislativo Municipal que dita regras sobre matéria cuja competência para legislar é privativa do Chefe do Poder Executivo merece ser declarada inconstitucional porquanto ofende ao princípio da separação dos poderes. JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032071953, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 23/11/2009). (Grifo acrescido).
E, na mesma linha, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL: REGIME JURÍDICO; ESTABILIDADE FINANCEIRA: COMISSÃO OU GRATIFICAÇÃO: INCORPORAÇÃO AO VENCIMENTO. NORMA INCONSTITUCIONAL: VÍCIO DE INICIATIVA: REEDIÇÃO 1- Esta Corte fixou o entendimento de que se configura inconstitucionalidade formal quando o vício se concentra na inobservância, pelo constituinte estadual, do princípio da reserva constitucional em favor do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa privativa das leis que disponham sobre funcionalismo público (art. 61, par. 1, inciso II, da CF). 2- Suspensa em procedimento cautelar a eficácia de dispositivo da Constituição de Estado-membro (ADI n. 199-0, acórdão publicado no DJU de 30.03.90), que originariamente introduziu regra sobre estabilidade financeira de servidores estaduais ocupantes de cargo em comissão, nada impede que, posteriormente, partindo a iniciativa do Governador do Estado, seja aprovada pela respectiva Assembléia Legislativa e sancionada lei complementar restabelecendo essas mesmas vantagens. I- Inexistência de violação ao artigo 37, II, da Carta Política Federal, na disposição local que, ao conceder estabilidade de natureza financeira para servidores públicos, mediante incorporação de comissão ou gratificação ao vencimento, respeita o livre provimento e a exonerabilidade dos cargos comissionados, sem a efetivação de seus ocupantes. II- Descaracteriza-se hipótese de quebra da independência entre os Poderes (artigo 2. c/c art. 25, par. 1. da CF), lei de iniciativa de ex-Governador disciplinadora de formas remuneratórias de servidores públicos inseridas, "ex radice", no elenco das competências do Chefe do Executivo Estadual, com base no modelo federal. III- Inaplicabilidade, na espécie, da norma do artigo 18 do ADCT/88, por não se cuidar de servidor admitido sem concurso público. 4- Pedido de medida liminar indeferido (STF, ADIn 1279 MC – PE, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, j.27/09/1995). (Grifo acrescido).
Assim, clara a inconstitucionalidade da norma impugnada, visto que afronta o disposto nos artigos 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II e VII, combinados com o artigo 8º, caput, ambos da Constituição Estadual.

Necessária, ainda, é a conclusão de que a norma objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Saliente-se que o alcance social da lei impugnada, ou mesmo a sanção do Chefe do Poder Executivo, não têm o condão de afastar o vício aduzido.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes desse Tribunal Estadual:
ADIN. IGREJINHA. LEI N.º 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60, II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008). (Grifo acrescido).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE ESMERALDA. LEI MUNICIPAL N.º 779/96, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 112 DA LEI MUNICIPAL N.º 365/90 DO MUNICÍPIO DE ESMERALDA. SANÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DO VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DE PRERROGATIVA CONFERIDA EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. A Câmara de Vereadores do Município de Esmeralda propôs e aprovou a Lei Municipal n.º 779/96, ao efeito de modificar a redação do art. 112 da Lei Municipal n.º 365/90, que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Esmeralda, a fim de prever o direito de licença do servidor para exercício de mandato sindical. A sanção do projeto de lei pelo Chefe do Poder Executivo não tem o condão de convalidar o vício de iniciativa, pois o direito que o Executivo exerce ao propor leis é propriamente uma `função¿ exercida em favor do Estado, representante do interesse geral, não sendo possível que o administrador ou legislador disponham sobre direito que a eles não pertence. Precedente do E. STF. Se existe inércia do Poder Executivo em propor lei de sua competência exclusiva, a Carta Magna fornece mecanismos para que os interessados ou prejudicados incitem o mandatário a cumprir com a obrigação constitucionalmente atribuída, sendo exemplos a ação direta de inconstitucionalidade por omissão e o mandado de injunção. Todavia, inadmissível que o Poder Legislativo usurpe de prerrogativa conferida exclusivamente ao Poder Executivo pela Carta Magna. Ao alterar o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, a Câmara Municipal de Esmeralda interferiu nas prerrogativas do Poder Executivo, violando os arts. 60, inciso II, e 82, incisos III e VIII, da Constituição Estadual, dispositivos de reprodução obrigatória para as Leis Orgânicas dos Municípios, em face da redação do art. 8º, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70022088702, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 09/06/2008). (Grifo acrescido).
Importante realçar, de outra parte, que a mácula apontada pelo proponente não atinge o parágrafo 1º do artigo 63 e o inciso V do artigo 77 da Lei Orgânica Municipal, visto que tais dispositivos não tratam do poder de iniciativa legislativa dos Senhores Edis, mas, tão somente, do quorum de votação de leis complementares (parágrafo 1º) e processo de votação de projetos de lei sobre essa matéria (inciso V), o que não fere as prerrogativas e autonomia do Chefe do Poder Executivo, pois são normas de observância interna da Casa Legislativa, não interferindo em outro poder.
Como corolário, merece parcial acolhida o pedido vertido na inicial.

4. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja a presente ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, declarando-se a inconstitucionalidade do artigo 77, inciso VII (legislar sobre a concessão ou permissão de serviços públicos do Município), da Lei Orgânica do Município de Jaguarão, por ofensa aos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, letra “d”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.
Porto Alegre, 10 de março de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.
VLS/ARG/AJB
� Os erros na numeração dos incisos da lei municipal em análise constam de sua redação original, tendo sido mantidos nessa transcrição.


� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


[...]


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008, p. 676.
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